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R$

Lei Municipal n" 1.943. de 30 de maio de 2023.

De auÍoria do Poder Executivo Mtnicipal.

"Auloriza qbertura de credito especial e dq outras

providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia SeraÍim, no uso de

suas atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Execulivo autorizado a abrir Crédito (Adicional) Especial no valor de R$ 550.O00,00 (Quinhentos e

Cinquenta Mil Reais), para acrescimo de dotação orçamentária conforme o que se especifica abaixo:

02-
02.04-

0?.M.21-
02.04.27.8r2-

02.04.27 .812.0012-
02.04.27 .812.00 I 2. I 345-

Fonte de Recursos 1.571.000-

4.4.90.51.99-

PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Desporto e Lazer
Desporto Comunitário
Desporto Comunitário
Construção de Gnásio de Esporte
Transferências do Estado referentes a Convênios
e Instrumentos Congêneres Vinculados à
Educação (Exercicio Corente)
Obras e Instalações

ilrt.2o - Para atender as despesas decorrentes do referido credito será procedido a anulação parcial das dotações orçamentárias,
conforme preconiza o Artigo 43, § l'inciso lll daLei 4320164, conforme abaixo:

TOTAL GERAL

02-
02.04-

02.04,12-
02.04.12.361-

02.04.12.361.001 1-

02.04.12.361.00 I 1.20 13-
Fonte de Recursos 1.500.1001-

3.1.90.04.00-

PODER EXECUTTVO
Secretaria Municipal de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Manutenção do Ensino Fundamental
Manutcnção do Ensino Fundamcntal
Recursos não vinculados de impostos
Contratação por tempo determinado

550.000,00

550.000,00

R$ 100.000.00

150.000,00
85.000,00

02-
02.04-

02.04.12-
02.04.t2.361-

02.04.12.361.0008-

02.04. 12.36 1.0008.223 I -

Fonte de Recursos 1.541.1070-

3.1.90.11.99-
3.1.90.13.02-

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Manutenção do Fundeb 3tr/o, 7OoÂ e Ensino
Fundamental
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb
7Oo/o

Transferência do Fundeb - Complementação da
União - VAAF (Exercício Conente)
Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cívil R$
Obrigações Patrunais R$

02. PODDREXECUTIVO
02.04- Secretaria Municipal de Educação

O2.M.l2- Educagão
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50.000,00

25.000,00

02.04.12 361-
02 04.12.361 0008-

02.04.t2.361.0008 I 270-

Fonte de Recursos 1.500. I 001-
4.4.90.5 t.99-

Fonte de Recursos 1.540.0000-

4.4.90.51 99-

Ensino Fundamental
Manutenção do Fundeb 30%, 70oÁ e Ensino
Fundamental
Impl. Sist. Microgeração/lvÍinigeração Energia
Solar Em Predios do Setor Educacional
Recursos não vinculados de impostos
Obras e Instalações R$
Transferências do FUNDEB-Impostos e

Transferências de Impostos (Exercíci o Corrente)
Obras e Instalações R$

02-
02.04-

02.04.12-
02.04.12.361-

02.04.12.361.0008-

020412.361.0008 r324-

Fonte de Recursos I 500. I 00 I -

4.4.90.51.99-
Fonte de Recursos 1.540.0000-

4 4 90 51.99-

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Educação
Ensino Fundarnental
Manutenção do Fundeb 30%, 70% e Ensino
Fundamental
Construção de Escola de Educação de Tempo
Integral
Recursos não vinculados de impostos
Obras c lnstalaçõcs R$
Transferências do FUNDEB-lmpostos e

Transferências de Impostos @xercício Corrente)
Obras e Instalações R$

02-
02.04-

02.04.12-
02.04.12.361-

02.04.12.361.001 l-
02.04.12.361.001 1. I 014-

Fonte de Recurcos 1.540.0(ru0-

4.4 90.52.48-

PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Manutenção do Ensino Fundamental
Aquisição de Veículo
Transferências do FUNDEB-Impostos e

Transferências de Impostos (Exercicio Conente)
Equipamentos e material Permanente R$

25.000,00

15.000,00

50.000,00

50.000,00

550.000,00

02-
02.04-

02.u.1?-
02.04.12.361-

02.4.12.361 .001t-
02.04.12.361.001 I . I0l6-

Fonlg de Rccursos 1.500.0000-

4.4.90.51.99- R$

RS

Art. 3, - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

TOTAL DE ANULAÇÃO

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catole do Rocha - PB, em 30 de maio de 2023

I.auro Adolfo Maia Serafim

P re.fe i to C onsÍ i t u c i onal

Itaça Sergio Maia, n"66 - Centro - Catoló do Rocha-/PB
CNPJ n' 09.067. 562lOUJl-27 - Contatos: (83) 344 l - 1202 e galrincte a catolcthrocha.pb. gt» hr

PODf,R EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Educação
Educação
Ensino Fundamental
Manutenção do Ensino Fundamental
ConsíRec/Ampliação e Conclusão de Escolas
Recursos não vinculados de imposos
Obras e Instalações


